
LEI Nº 000, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE DISTRIBUIÇÃO DE DIETAS ESPECIAIS (FÓRMULAS INFANTIS ESPECIALIZADAS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES), DE ACORDO COM O PROTOCOLO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS EM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO NO MUNICÍPIO.

PREFEITO MUNICIPAL .  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, através do Programa Municipal de Fornecimento Gratuito de Dietas Especiais, a fornecer ou distribuir gratuitamente Dietas Especiais (Fórmulas Infantis Especializadas - FIE, Dietas Enterais e Suplementos Alimentares), através da Secretaria Municipal de Saúde, visando a segurança alimentar e nutricional de usuários que comprovadamente necessitem de dietas especiais, em conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde, na forma desta Lei e regulamentação vigente. 

Parágrafo único. São objetivos específicos do Programa Municipal de Fornecimento Gratuito de Dietas Especiais: garantir de forma equânime o acesso a dietas especiais, bem como organizar o fluxo de pacientes com prescrição de uso de fórmulas especiais, promovendo o uso adequado e racional dos recursos públicos. 

Art. 2º As “Fórmulas Infantis Especializadas” (FIE), serão distribuídas aos pacientes com os critérios descritos no § 2º deste artigo, que, através da UBS (Unidade Básica de Saúde) de referência, são encaminhados para o CRSCEM (Centro de Referência em Saúde da Criança e da Mulher), onde realizam o cadastro, e o agendamento de consultas com Nutricionista e Gastropediatra, realizando acompanhamento e recebimento das fórmulas.   

§ 1º O cadastro será realizado com a apresentação dos seguintes documentos:  

I - Comprovante de residência do Município ; 

II - Caderneta da criança;  

III - Encaminhamento da UBS. 

§ 2º Público a que se destina: Crianças de 0 até 01 anos, 11 meses e 30 dias de vida, com diagnóstico ou em investigação de: 

I - Alergia à proteína do leite e vaca (APLV); 

II - Intolerâncias alimentares; 

III - Síndrome de má absorção de etiologia a esclarecer ou com erros inatos do metabolismo; 

IV - Desnutrição grave (notificadas) por causas primárias e/ou secundárias. 

§ 3º Produtos a serem fornecidos:  

I - Fórmula infantil láctea de partida; 

II - Fórmula infantil láctea de seguimento; 

III - Fórmula infantil elementar; 

IV - Fórmula infantil semi-elementar sem lactose;  

V - Fórmula infantil semi-elementar com lactose;  

VI - Fórmula infantil nutricionalmente completa hipercalórica.  

§ 4º Quantidade a ser fornecida:  

I - Para desnutrição grave: quantidade de latas necessárias para suprir as necessidades energéticas e recuperar o estado nutricional do paciente;  

II - Para alergias alimentares: quantitativo descrito no material publicado pela CONITEC (Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologia no SUS) denominado Fórmulas Nutricionais para crianças com alergia à proteína do leite de vaca publicado em 2022 pelo Ministério da Saúde - pág. 31 (anexo).  

§ 5º O desligamento do programa se dará nos seguintes casos: 

I - Recuperação diagnosticada pelo médico especialista ou pelo nutricionista; 

II - Idade: após 02 anos de idade, sendo que exceções serão avaliadas pelo médico especialista ou pelo nutricionista;

III - Mudança de município; 

IV - Uso da fórmula para outros fins que não seja para o paciente, devidamente comprovado; 

V - Desistência do responsável pelo recebimento da fórmula.  

Art. 3º As “Dietas Enterais” serão distribuídas para crianças e adultos, sendo o fornecimento realizado através da UBS de referência mediante laudo Médico ou de Nutricionista. 

§ 1º Público a que se destina:  

I - Crianças de 01 à 10 anos de idade em uso de sonda para alimentação; 

II - Adultos e adolescentes acima de 10 anos de idade, logo após o procedimento de colocação de sonda para alimentação: seja em hospitais, UPAs, UBSs ou no domicílio.     

§ 2º Produtos a serem fornecidos: 

I - Para crianças de 01 à 10 anos de idade: dieta enteral/oral pediátrica nutricionalmente completa; 

II - Para adultos e adolescentes acima de 10 anos de idade: dieta enteral normocalórica e normolipidica. 

§ 3º Quantidade a ser fornecida:  

I - Para crianças de 1 à 10 anos de idade: oferta contínua durante a faixa etária descrita, quantidade de latas necessárias para suprir as necessidades energéticas do paciente.  

II - Para adultos e adolescentes acima de 10 anos de idade: entrega única para, em média, um mês de uso (12 latas de 800g), tempo estimado, após realizar o cadastro na Farmácia Municipal, para iniciar o recebimento de dietas através da Secretaria Estadual de Saúde. 

§ 4º O desligamento do programa se dará nos seguintes casos: 

I - Para crianças: 

a) Recuperação diagnosticada pelo médico especialista ou pelo nutricionista; 

b) Idade: após 10 anos de idade; 

c) Mudança de município; 

d) Uso da fórmula para outros fins que não seja para o paciente, devidamente comprovado; 

e) Desistência do responsável pelo recebimento da fórmula.  

II - Para adultos: É realizada uma única entrega. 

Art. 4º Os “Suplementos Alimentares” serão distribuídos para crianças e adultos, sendo o fornecimento realizado através da UBS de referência, mediante laudo Médico ou de Nutricionista; a prescrição, tempo de uso e suspensão dos suplementos também precisam ser realizados por estes profissionais.  

§ 1º Público a que se destina:  

I - Crianças de 01 à 10a nos de idade que apresentem carências nutricionais;  

II - Adultos e adolescentes acima de 10 anos de idade, que apresentem carências energéticas, proteicas, algum grau de desnutrição e constipação intestinal com comorbidade associada. 

§ 2º Produtos a serem fornecidos: 

I - Para crianças de 01 à 10 anos de idade: dieta enteral/oral pediátrica nutricionalmente completa; 

II - Adultos e adolescentes acima de 10 anos de idade: suplemento hipercalórico e hiperproteico; 

III - Adultos e adolescentes acima de 10 anos de idade: módulo de fibras. 

§ 3º Quantidade a ser fornecida:  

I - Para crianças de 1 à 10 anos de idade: quantidade necessária para que, associada à alimentação, atinja as necessidades energéticas do paciente;  

II - Suplemento hipercalórico e hiperproteico, para adultos e adolescentes acima de 10 anos de idade: 03 latas de 700g/mês, quantidade que atinge uma dose diária; 

III - Módulos de fibras: para adultos e adolescentes acima de 10 anos de idade: 01lata de 400g/mês. 

§ 4º O desligamento do programa se dará nos seguintes casos: 

I - Recuperação diagnosticada pelo médico especialista ou pelo nutricionista; 

II - Mudança de município; 

III - Uso da fórmula para outros fins que não seja para o paciente, devidamente comprovado; 

IV - Desistência do recebimento do suplemento.  

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura , 04 de outubro de 2024. 
Prefeito Municipal 

